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PORTARIA Nº 527, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2022. 

NOMEIA SERVIDORES.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo 
relacionados nos cargos que especifica: 

I - Roberta Marchiori Clarindo Piantavinha no 
cargo de Secretário Executivo, padrão C-2, na 

Secretaria Municipal de Saúde; 
II - Natanael Ferreira Nunes no cargo de 

Assessor Adjunto de Planejamento, padrão C-2, 
no Gabinete do Prefeito; 

III - Thainá Wolkers Firme no cargo de Assessor 
Adjunto II, padrão C-3, na Secretaria Municipal 

de Serviços.  
Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria/GP/N.º 

520/2022, publicada em 22/09/2022. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em 

contrário.  
Cariacica/ES, 26 de setembro de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/SEMCULT/Nº 008, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2022 
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA 

APURAR SUPOSTOS FATOS NARRADOS NO 
PROCESSO Nº 27.303/2022. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no artigo 200, da Lei 

Complementar nº 029/2010, 
RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Comissão visando à instauração 
de Sindicância para apurar supostos fatos 

narrados nos autos do processo nº 
27.303/2022, situado neste Município. 

Art. 2º Designar os integrantes da Comissão de 
Sindicância indicada no artigo 1º, composta por 

04 (quatro) servidores da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo de Cariacica, sendo eles: 

I - presidente:  Julive Argentina Santos Serra, 
estatutária, matrícula nº 115.722; 

II - membro:  Rondinely dos Santos, 
estatutário, matricula 104.841; 

III - membro: Cinthia Pretti Azevedo, 
estatutária, matricula 85.545; 

IV - membro: Cesar Sá de Oliveira, 
comissionado, matricula 80.462.                     

Art. 3º A Sindicância deverá realizar-se 
integralmente no prazo de 30 (trinta) dias, 

conforme trata o art. 204 da Lei Complementar 
n° 29/2010. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Cariacica - ES, 23 de setembro de 2022. 
ALVARITO MENDES FILHO 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA Nº 008/2022 
PROCESSO Nº: 28.792/2021 

PARTÍCIPES: O Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da 

Segurança Pública e Defesa Social, na qualidade 
de Concedente, e o Município de Cariacica, na 

qualidade de Proponente. 
OBJETO: Cooperação técnica entre os 

partícipes nas ações destinadas ao 
aprimoramento, interoperabilidade, operação e 

acesso à Sistemas de Informação e Integração 

de Bases de Dados, visando consolidar o 

registro e a consulta de informações 
operacionais, proporcionando eficiência e 

celeridade para a Administração Pública, nas 
ações de Segurança Pública e Defesa Social, 

observadas as atribuições legais dos partícipes. 

VIGÊNCIA: a partir de 17 de setembro de 2022 
até o dia 30 de setembro de 2026, conforme 

prazo previsto no anexo - Plano de Trabalho. 
DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

o presente Acordo não envolve repasse de 
recursos financeiros entre os Convenentes. 

Vitória/ES, 13 de setembro de 2022. 
MARCIO CELANTE WEOLFFEL  

Secretário de Estado da Segurança Pública e 
Defesa Social  

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

019/2021 
Processo nº. 12.246/2021 

Concedente: PMC 

Convenente: Banco Daycoval S.A. 

Objeto: prorrogação e alteração da do Termo de 

Cooperação Técnica nº. 019/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 

14/09/2022. 
Resolvem as partes alterar a cláusula primeira 

Do Objeto - 1.1 do termo original, a qual a partir 
desta data passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
A presente Cooperação tem por objeto 

Empréstimos Consignados, Cartão de Credito 
Consignado e Cartão Beneficio Consignado com 

desconto em folha de pagamento para os 
servidores ativos/inativos/pensionistas da 

Prefeitura de Cariacica. 
Data de assinatura: 05/09/2022 

Rodrigo Vervloet Assed Salgueiro 

Secretário Municipal de Gestão Interino 

 

 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 017/2022 

PORTARIAS 

DIVERSOS 

mailto:atosoficiais@cariacica.es.gov.br
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Processo nº. 25.879/2021 
Contratante: PMC 

Contratada: EXATA COMÉRCIO DE MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇO EIRELI. 

Objeto: acréscimo de prazo de vigência ao 
Contrato nº. 017/2022. 

O prazo de vigência do Contrato fica acrescido 
em 210 (duzentos e dez) dias. 

Data de Assinatura: 01/09/2022 
Weverton Santos Moraes 

Secretário Municipal de Obras 

 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 098/2021 
Processo nº. 8.909/2021 

Contratante: PMC 
Contratada: COOPPREST-ES - COOPERATIVA 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇO EM 
TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS DO 

ESPÍRITO SANTO. 

Objeto: prorrogação do prazo de vigência e 
reajuste do Contrato nº. 098/2021. 

Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 
08/09/2022. 

O valor reajustado do valor do km no mês de 
setembro será de R$ 1,25 (um real e vinte e 

cinco centavos).  
O valor reajustado do valor do km a ser aplicado 

para as medições realizadas e pagas a partir de 
1º de outubro de 2022 até 30 de setembro de 

2023, no valor de R$ 1,40 (um real e quarenta 
centavos), com um percentual de 11,731130%. 

O valor total deste Termo Aditivo, para cobrir as 
despesas com a prorrogação do contrato é de 

até R$ 181.618,20 (Cento e oitenta e um mil 
seiscentos e dezoito reais e vinte centavos). 

Dotação orçamentária:  
10.302.0003.2.0162  

– 3.3.90.39.00  
– 1.214.0006.0000 

Data de assinatura: 08/09/2022 
Roberta Goltara Coelho 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 135/2019 

Processo nº. 17.488/2019 
Contratante: PMC 

Contratada: TECTRILHA INFORMÁTICA LTDA. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência ao 

Contrato nº. 135/2019. 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 

22/09/2022. 
Valor: R$ 544.953,38 (quinhentos e quarenta e 

quatro mil, novecentos e cinquenta e três reais 
e trinta e oito centavos). 

Dotação Orçamentária:  
04.126.0011.2.0122  

– 3.3.90.40.00  

– 1.001.0000.0000 

Data de assinatura: 22/09/2022 
Carlos Renato Martins 

Secretário Municipal de Finanças 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  
Nº 022/2022 

Processo nº. 13.107/2022 

Administração Pública Municipal: Prefeitura 

Municipal de Cariacica. 
Organização da Sociedade Civil: Associação 

Projeto Esperança Porto de Santana. 
Objeto: desenvolvimento de esforços mútuos 

para o desenvolvimento e execução do Projeto 
Esporte Jovem. 

Vigência: De 28/09/2022 a 28/02/2023. 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).   

Dotação Orçamentária: 
02.10.01.00 – 27.812.0014.1.0096 – 

3.3.50.39.00 – 1.001.0000.0000 
02.10.01.00 – 27.812.0014.1.0096 – 

3.3.50.39.00  - 2.001.0000.0000 
Data de assinatura: 23/09/2022 

Sérgio Luiz Côgo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 

 
COMUNICADO - SEMDEC – GMA – 

 Nº 02 – 2022 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

(referente ao Auto de Notificação  
nº 0242/2022) 

 A Prefeitura Municipal de Cariacica através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade e Meio Ambiente – SEMDEC, por meio 
do presente edital de Notificação, considerando 

tentativa fracassada via Notificação Postal (AR), 
vem NOTIFICAR o Sr° Gesio Aquino da Rocha 

inscrito no CPF sob o nº 009.677.727-37 tendo 
em vista a existência do Auto de Notificação nº 

0242/2022 decorrente do processo 
administrativo nº 12581/2022, que solicita a 

realização de limpeza e cercamento do terreno, 
no prazo máximo de 30 dias (trinta) a contar da 

data da publicação deste edital. 
Cariacica/ES, 21 de setembro de 2022. 

Luciana Tibério Gomes 
Secretária Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade e Meio Ambiente 

 

 

COMUNICADO - SEMDEC – GMA –  
Nº 01 - 2022 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
(referente ao Auto de Infração nº 0334/2020) 

A Prefeitura Municipal de Cariacica através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade e Meio Ambiente – SEMDEC, por meio 
do presente edital de Notificação, considerando 

tentativa fracassada via Notificação Postal (AR), 
vem NOTIFICAR o Sr° Lauro Siller inscrito no 

CPF sob o nº 005.332.397-10 acerca da 
lavratura do Auto de Infração nº 0334/2020 

decorrente do processo administrativo nº 
22381/2020, de acordo com o Decreto 

Municipal nº 76/2019 e seus regramentos. 

A guia de recolhimento deverá ser solicitada 

pelo e-mail: 
monitoramentoambiental@cariacica.es.gov.br 

ou retirada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Meio 

Ambiente/SEMDEC, no prazo de 5 (cinco) dias 

mailto:atosoficiais@cariacica.es.gov.br
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após a publicação deste edital. Caso não seja solicitada no prazo determinado, a guia de recolhimento 
será emitida e, após vencimento, sem o devido pagamento, resultará a inscrição de seu valor em dívida 

ativa do Município. 

Cariacica/ES, 21 de setembro de 2022. 

Luciana Tibério Gomes 
Secretária Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 

O Prefeito Municipal de Cariacica e o Secretário Municipal de Educação no uso das atribuições legais, em 
observância às disposições constantes da Lei Municipal 6332/2022, fazem saber que: 

1. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado do 
Magistério, Edital 004/2021, para realização da análise da documentação, conforme item 1.1.3 do referido 

edital, e posteriormente, assumirem cargos em regime de Designação Temporária, em substituições 
previstas no art. 2º da Lei 6.159/2021. 

2. A contratação só será efetivada mediante a apresentação de titulação compatível com as funções a 
serem desempenhadas: Diploma de Licenciatura Plena na área do cargo. No caso de certidão de conclusão 

de curso, deverá ser emitida no período compreendido entre os 12 meses anteriores à convocação, até 24 
meses após a conclusão do curso, e acompanhada do histórico final (após este período será aceito somente 

o diploma da graduação).  

3. O número de candidatos convocados é superior ao número de vagas oferecidas. Havendo desistência, 
os candidatos excedentes poderão escolher as vagas. 

4. No ato da escolha de localização os candidatos convocados deverão apresentar a documentação 
informada abaixo, em envelope com a devida identificação do lado de fora (nome, cargo e classificação), 

conforme descrito abaixo: 
a) Ficha de inscrição, a ser fornecida pela SEME, no dia da escolha de localização. 

b) Laudo Médico para prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto 
Federal nº 3.298/99, aos candidatos que se declararam PcD, conforme item 4 do Edital de Abertura. 

c) Declaração de acumulação de cargos, empregos ou funções e aposentadoria. 
OBS: Modelo disponível no site https://app.cariacica.es.gov.br/selecao/public/ - Processo Seletivo 

004/2021. 
d) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais 

requisitos exigidos no item 2.1 deste Edital para o cargo pretendido e dos documentos comprobatórios da 

titulação, conforme item VIII.2. 

OBS: O candidato na ocasião da contratação, deverá entregar, cópias de todos os documentos declarados 
na etapa de Títulos e Exercício Profissional, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da 

Lei Federal nº 13.726/2018, conforme disposto no Anexo II deste Edital. 
e) Documentos comprobatórios da experiência profissional conforme item VIII.3. 

f) Carteira de Identidade Civil que contenha o nº do Registro Geral (RG), com número, órgão expedidor e 
data de expedição. 

OBS1: A validade do RG não está relacionada ao tempo, mas como esse documento se apresenta. O 
recomendado pelos órgãos públicos federais é atualizar a versão que está com danos na plastificação, em 

modelos antigos, dados ilegíveis, foto do titular desatualizada, entre outros. Mas o documento estando em 
perfeito estado, legível e com foto atualizada, o mesmo será aceito. 

OBS2: Não serão aceitos para efeito de inscrição por serem documentos destinados a outros fins: 
Protocolos de requerimento, Certidão de Nascimento e Identidade Funcional de Natureza Privada. 

g) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
h) Certidão de Quitação Eleitoral, que poderá ser acessada através do link 

http://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral / 
i) CTPS – página da foto e dos dados pessoais, incluindo data de expedição. 

j) PIS/PASEP. 
k) Comprovante de residência. 

l) Comprovante de Conta Corrente no BANESTES (se possuir). Caso não possua, será encaminhado para 
abertura. 

mailto:atosoficiais@cariacica.es.gov.br
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m) Certidão de Nascimento ou Casamento. 
n) 1 foto 3 cm x 4 cm recente e de frente. 

o) Atestado de antecedentes atualizada (poderá ser retirada pela internet). 

p) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo masculino.  

q) Registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF) e comprovante de regularidade, para o cargo 
MaPB – Educação Física. 

r) Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos de idade. 
s) CPF dos filhos e/ou dependentes legais. 

t) Declaração de escolaridade para os filhos maiores de 04 anos e menores de 15 anos. 
u) Comprovante de vacinação contra a COVID-19, conforme determina o Decreto N° 21, de 14 de janeiro 

de 2022. 
v) Última declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, conforme determina o 

Decreto N° 014, de 10 de janeiro de 2022 (Os candidatos isentos deverão apresentar a declaração de 

isentos constantes no site do prosel, link https://app.cariacica.es.gov.br/selecao/public/). 
5. A escolha de localização acontecerá na Secretaria Municipal de Educação, na Rua da Laje, s/n, Itaquari, 
Cariacica, ES, CEP 29.151-560, conforme cronograma abaixo, seguindo os procedimentos do item 13.14 

do Edital do Processo Seletivo. 
6. A escolha de vagas poderá ser feita por Procuração (específica para tal fim), com firma devidamente 

reconhecida em cartório acompanhada de cópia do documento de identidade do candidato, além das 
demais exigências conforme item 13.14.4 e seus subitens do Edital do Processo Seletivo 004/2021. 

7. Após a escolha de localização o candidato deverá apresentar o documento ASO (Atestado de Saúde 
Ocupacional) fornecido por médico do trabalho emitido em prazo não superior a 30 (trinta) dias da 

chamada. 
 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE LOCALIZAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 004/2021 – MAGISTÉRIO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

CARGO DATA HORÁRIO 
CANDIDATO 

CONVOCADO 

MAPB – Língua Portuguesa 28/09/2022 14:00 271° a 290° 

Cariacica- ES, 26 de setembro de 2022. 
José Roberto Martins Aguiar 

Secretário Municipal de Educação 

Euclério de Azevedo Sampaio Junior 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 

PROCESSO Nº 390/2022 

HOMOLOGO E RATIFICO A CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 

24, inciso II da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, no processo de nº. 390/2022, em favor da empresa 
LG DE MORAES SUPRIMENTOS E SOLUÇÕES DE IMPRESSÃO ME, CNPJ 15.721.842/0001-00, para 

aquisição de aquisição de tonner para impressoras conforme descrito no Termo de Referência parte do 
processo, no valor global de R$ 329,40 (trezentos e vinte e nove reais e quarenta centavos) para o 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cariacica – IPC. 
PUBLIQUE-SE.  

Cariacica, ES 26 de Setembro de 2022. 
AGLIMAR VELOSO NETO 

Diretor Presidente – IPC 
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